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 FREGUESIA DE ÁRVORE

Aviso n.º 16360/2011

Procedimentos concursais comuns para contratação em regime 
de contrato de trabalho

 em funções públicas por tempo indeterminado

Para efeitos do disposto no artigo 50.º e n.º 2 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), adaptado à administração 
autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, conjugado 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, torna -se público que por 
deliberação da Junta de Freguesia de Árvore, 11/08/2011, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, os procedimentos concursais 
comuns para contratação em regime de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado para os seguintes postos de 
trabalho:

Referência A — 1 Posto de trabalho da carreira/categoria de Assis-
tente técnico (m/f).

Referência B — 2 Postos de trabalho da carreira/categoria de Assis-
tente Operacional (m/f).

Referência C — 1 Postos de trabalho da carreira/categoria de Assis-
tente Operacional (m/f).

1 — Legislação aplicável: LVCR, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setem-
bro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril 2011, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro.

2 — Caracterização do posto de trabalho:

Referência A — Realizar atendimento ao público e telefónico; Reali-
zar registo e recenseamento de canídeos; Emitir atestados de residência 
e outros; Dar seguimento a todo o expediente da Junta; Atendimento 
das apresentações quinzenais dos Desempregados; Gerir os recursos 
humanos ao serviço da freguesia; Gerir a Tesouraria; Realizar serviços 
externos; Realizar pequenas compras; Auxiliar em todos os trabalhos 
administrativos; Realizar arquivo e pesquisa de documentação; Ela-
borar a contabilidade; Elaborar o orçamento; Elaborar o relatório de 
contas; Manter actualizado o Inventário dos bens móveis e imóveis 
da Junta.

Referência B — Assegurar a limpeza e manutenção das ruas da res-
ponsabilidade da Junta de freguesia; Realizar pequenas obras; Tratar 
dos jardins e assegurar a sua limpeza.

Referência C — Conduzir os veículos da Junta no cumprimento dos 
compromissos assumidos por esta; Assegurar a manutenção dos veícu-
los; Proceder à limpeza e manutenção das ruas da responsabilidade da 
Junta de freguesia, em caso de necessidade; Realizar serviços externos; 
Realizar pequenas compras.

3 — Local de trabalho: Freguesia de Árvore
4 — Posicionamento Remuneratório: Artigo 26.º do Orçamento de 

Estado para 2011.
5 — Nível habilitacional exigido: Sem possibilidade de substituição 

do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

Ref. A — 12.º ano de escolaridade ou equiparado
Referência B e C — Sem possibilidade de substituição do nível ha-

bilitacional por formação ou experiência profissional — Escolaridade 
Obrigatória.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Os requisitos gerais de admissão estão definidos no artigo 8.º 

da LVCR:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos de admissão:
6.2.1 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 

que devem presidir ao órgão, no caso de impossibilidade de ocupação 

do posto de trabalho objecto do presente procedimento por trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
que se encontrem em situação de mobilidade especial, o recrutamento 
será efectuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego publico previamente estabelecida

6.2.2 — Não podem ser admitidos candidatos, que cumulativamente 
se encontram integrados na carreira, seja titulares da categoria, e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previsto 
no mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Vila do Conde idênti-
cos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
7.1 — As candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis 

contados da data da publicação no Diário da República, mediante pre-
enchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória o qual está 
disponível na sede da Junta de Freguesia de Vila do Conde e na respectiva 
página electrónica da junta de Freguesia — www.freguesiadearvore.pt, 
nos termos no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.2 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, e 
entregue na Junta de Freguesia de Árvore, ou através de correio regis-
tado, com aviso de recepção, para Junta de Freguesia de Árvore, Rua de 
Loureiro, 4480 -119 Árvore VCD, e acompanhada, sob pena de exclusão, 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do comprovativo da posse das habilitações literárias;
b)Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão do cidadão, número 

de identificação fiscal;
c) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação, 

onde conste a data da sua realização e duração;
d) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vincu-

lado, em que conste a natureza da RJEP, a carreira/categoria em que se 
encontra inserido, as menções da avaliação de desempenho e a descrição 
das actividades/funções que actualmente executa.

No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no reque-
rimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, e anexar fotocópia de atestado 
médico de incapacidade, passado pela Administração Regional de 
Saúde, para os candidatos portadores de deficiência igual ou superior 
a 60 %.

8 — Métodos de Selecção:
Prova Conhecimentos Teórica (PCT) e Avaliação Psicológica (AP).
Caso o candidato se encontra na situação do n.º 2 do artigo 53.º da 

LVCR, os métodos de selecção são: Avaliação Curricular (AC) e Entre-
vista de Avaliação das Competências (EAC), a não ser que o candidato 
os afaste por escrito.

Método Facultativo: Entrevista profissional de Selecção (EPS)
8.1 — Se o número de candidatos for igual ou superior a cinco vezes 

ao número de postos de trabalho a concurso, utilizar -se -á, se o júri as-
sim o entender, como único método de selecção obrigatória a Prova de 
Conhecimentos Teórica, acrescido do método facultativo.

8.2 — Ordenação final: A resultante da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas nos métodos de selecção:

OF = PCT (35 %) + AP (35 %) + EPS(30 %)

Ou

OF = AC (35 %) + EAC (35 %) + EPS (30 %)

Ou

OF = PCT (70 %) + EPS (30 %)

ou

OF = AC (70 %) + EPS (30 %)

Os métodos de selecção têm carácter eliminatório sendo excluídos 
os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.

9 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Critérios de selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do júri que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas, nos termos da alínea t) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.
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11 — Prova de Conhecimentos:

Referência A

Prova de conhecimentos teórica, com a duração de 60 minutos e 
incidirá sobre as seguintes matérias:

Constituição da Republica Portuguesa (Parte I — Direitos e Deveres 
Fundamentais; Parte III — Organização do Poder Politico);

Código do Procedimento Administrativo (Decreto Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto —Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e republicadas em anexo no mesmo);

Código do Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprova 
a revisão do Código do Trabalho, que dela faz parte integrante);

Estatuto Disciplinar (Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro);
Modernização Administrativa (Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de 

Abril);
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de Setembro).

Referência B e C

Prova de conhecimentos teórica, com a duração de 60 minutos e 
incidirá sobre as seguintes matérias:

Conhecimentos ao nível das habilitações literárias exigidas para ad-
missão aos postos de trabalho colocados a procedimento concursal, 
adquiridos no âmbito escolar, designadamente, na área de português 
e Matemática.

12 — Exclusão e notificação dos candidatos: Nos termos do n.º 1, do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do n.º 3 de mesmo artigo, para realização de audiência 
prévia nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

13 — Prestação de Provas: os candidatos admitidos serão convocados 
através de notificação do dia, hora e local para realização dos métodos 
de selecção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, ambos da 
Portaria referida no número anterior.

14 — Composição do júri:

Referência A, B e C

Presidente: Dr. Nuno Alfredo Castro, Director de Departamento de 
Administração Geral e Financeira

Vogais efectivos:

Dr.ª Maria Manuela Castro Gonçalves Lima, Técnica superior
Dr.ª Susana Maria Neves Vidal, Técnica Superior.

Vogais suplentes: 

Dr. Pedro Miguel Carvalho Araújo Horta, Técnico Superior.
Dr. Alberto Manuel Oliveira Laranjeira, Técnico Superior;

15 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos — A publicação dos resultados obtidos nos métodos de 
selecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público na Junta de Freguesia e disponibilizada 
na sua página electrónica, os candidatos aprovados em cada método 
de selecção serão convocados para a realização do método seguinte, 
através de notificação, por um das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009. de 22 
de Janeiro.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página electrónica 
da Junta de Freguesia e por extracto no prazo máximo de 3 dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

12 de Agosto de 2011. — O Presidente da Junta, Carlos Quintans.
305029025 

 FREGUESIA DE CASCAIS

Despacho n.º 10548/2011
Em cumprimento do disposto no n.º 9 do artigo 21.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, na redacção conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril, torna -se pública a alteração da composição do júri nomeado no 
âmbito do Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado — pessoal para as 
AEC’s e CASE, na modalidade de contrato em funções públicas por 
tempo determinado — Termo resolutivo certo a tempo parcial, a que 
se refere o aviso n.º 14497/2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 137, de 19 de Julho, e tudo nos termos do n.º 6 do artigo 21.
º da referida Portaria e conforme despacho do Exmº. Senhor Presidente 
da Junta de Freguesia, de 11 de Agosto de 2011, aprovado em Reunião 
de Executivo de 11 de Agosto de 2011.

Assim, por impossibilidade do vogal efectivo Maria Emília Ribeiro 
Pereira, Assistente Técnica da Junta, participar, neste júri, na tramitação 
do procedimento concursal, e atendendo à urgência de que o proce-
dimento se reveste, atenta a necessidade de a Freguesia cumprir, no 
inicio do próximo ano lectivo, com as AEC’s e CASE, foi determinada 
a seguinte composição do referido júri:

Presidente: Vogal da Junta de Freguesia de Cascais — Dra. Maria 
Catarina Gomes Marques Vieira

Vogais efectivos: técnica superior da Junta de Freguesia de Cas-
cais — Dra. Teresa Lopes de Almeida Nery de Oliveira e Vogal da Junta 
de Freguesia de Cascais — Miguel Filipe Gomes da Silva Sanches

Vogais suplentes: técnica superior da Junta de Freguesia de Cas-
cais — Dra. Isabel de Oliveira Santos e Jurista Dr. José Filipe Ribeiro

12 de Agosto de 2011. — O Presidente da Junta da Freguesia, António 
Pedro de Carvalho Pedro Morais Soares.

305026871 

 FREGUESIA DE COVAS

Aviso n.º 16361/2011
Nos termos do disposto no artigo 30.º, n.º 3, alínea d) da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, ficam notificados os interessados no 
procedimento concursal, identificado pelo Aviso n.º 3754/2011, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, de 3 de Fevereiro de 2011, de 
que se encontra afixada a lista de candidatos admitidos e excluídos, no 
âmbito do referido concurso, na porta de entrada do edifício da sede da 
Freguesia de Covas, situado no Lugar de Lírios, na freguesia de Covas, 
bem como, na página electrónica da freguesia.

Ficam, ainda, convocados os candidatos admitidos para comparece-
rem na data de 18 de Agosto de 2011, no edifício da sede da Junta de 
Freguesia de Covas, situado no Lugar do Lírio, na freguesia de Covas, 
do concelho de Vila Nova de Cerveira, pelas 17 horas, para a realização 
do primeiro método de selecção.

8 de Agosto de 2011. — O Presidente do Júri, Vítor Manuel Passos 
Pereira.

305023347 

 FREGUESIA DE BENAFIM

Declaração de rectificação n.º 1296/2011
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 14981/2011, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 27 de Julho de 2011, rectifica-
-se que, no n.º 20, onde se lê «Composição do júri de selecção: Fernando 
Manuel Fernandes Vargues, presidente da Junta de Freguesia, vogais 
efectivos: Luís Filipe Horta Correia Pereira, adjunto técnico do Comando 
dos Bombeiros Voluntários de Loulé, e Vera Margarida Vieira Almeida, 
técnica superior da carreira de técnico superior da Câmara Municipal de 
Loulé, vogais suplentes: Luís Miguel Rodrigues Encarnação, secretário 
da Junta de Freguesia de Benafim, que substituirá o presidente do júri 
nas suas faltas e impedimentos» deve ler -se «Composição do júri de 
selecção: Fernando Manuel Fernandes Vargues, presidente da Junta de 
Freguesia, vogais efectivos: Luís Filipe Horta Correia Pereira, adjunto 
técnico do Comando dos Bombeiros Voluntários de Loulé, que substi-
tuirá o presidente do júri na sua falta ou impedimento, e Vera Margarida 
Vieira Almeida, técnica superior da carreira de técnico superior da 
Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade da Câmara 
Municipal de Loulé».

9 de Agosto de 2011. — O Presidente, Fernando Manuel Fernandes 
Vargues.

305011748 




